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PORTARIA N°. 9.329/2012

EXONERA DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO IPSEM

-.
I -

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, o disposto no inciso II do art. 68 da Lei Complementar na.
060/2009 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município e;

Considerando, finalmente, o que consta do Processo na 7.089/2012.

RESOLVE

Art. 1° - Exonerar, a pedido, JOSÉ RENALDO DA CUNHA, do cargo
em comissão, de DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - IPSEM, Nível Subsídio
do anexo II da Lei Comp. na. 096/2011, a partir de 05.04.2012.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 04 de abril de 2012.
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pN:feito Municipal

publicada(o)-Jomal ..~, .
............................... elh . oi..!. ... ./2012
pág )(:~ e afixada(o) no plac.ard
da Prefeitura Municipal de PatrocJnlo
de .2,;)./.9.1.\/2012 a .k.l.Q.~.I2012.

Praça Olímpio Garcia Brandão, 1452 - Telefax: (34) 3831-2063 - Fone: (34) 3839-1800 - CEP 38740-000


	00000001

